
1. DEFINIQAO DO OBJETO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a’, da Lei n° 14.133/2021).

maximoe

1

TOTAL

Prazo contratual;1.1.

- A empresa deve apresentar mao de obra especializada

A presente contrata^ao sera feita para contratar empresa especializada para realizar devido 
alinhamento de chassi, corrigindo danos causados acidentalmente no Caminhao.
Assim teremos o veiculo em boas condi^oes de uso retomando para os trabalhos desta 
secretaria.

A aquisi^ao desses servi^os se faz necessaria para que possam ser corrigidos os danos 
causados pelo tombamento da ca^amba.
E primordial ter as ca^ambas em boas condi<?des para auxiliar no andamento dos 
trabalhos que estao sendo desenvolvidos no municipio, com isso zelando pela seguran^a 
dos operadores, motoristas e de mais envolvidos com as demandas.

MAO DE OBRA DE
ENDIREITAMENTO DE CHASSI

TERMO DE REFERENCIA
Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a’ a ‘j’, da Lei n° 14.133/2021

R$
9.500,00

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

LOTE: 1 - 
Item

2. FUNDAMENTAQAO DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘b’, da Lei n° 
14.133/2021).

3. DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAQAO DO PRODUTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 
14.133/2021). (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 14.133/2021).

OS
73 30/

Quantida Unidad PreQo 
de

R$ 9.500,00

da Lei n°

Pre£O 
maximo 
total_______
R$ 9.500,00

Nome do produto/servi^o
• • ■

1.2. Possibilidade de prorroga^ao (usar texto padrao do modelo disponibilizado): O prazo 
de vigencia da contrata^ao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogavel por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘d’, 
14.133/2021).

^gOMOOQSUW^g^
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O criterio de julgamento sera o de MENOR PREQO POR ITEM, observadas as 
especifica^des, prazos e demais condiQdes estabelecidas neste termo.

Indicagao de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14,133, de 2021): 
-Nao se aplica.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR (Art. 6°, inciso XXIII, alinea 
‘h’, da Lei n° 14.133/2021).

7. CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘g’, da Lei 
n° 14.133/2021).

Fiscal: LETICIA A. ALMEIDA
E-mail: sec.obras@pmsas.pr.gov.br

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

O pagamento dos equipamentos sera realizado de forma total, conforme for verificado a 
conformidade do servigo.

A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condigdes tecnicas, vicios redibitdrios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na 
responsabilidade da administragao e de seus agentes e prepostos.

O recebimento do produto, fiscalizagao e acompanhamento da execugao do contrato sera 
efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificagdes tecnicas dispostas no mesmo.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO, ACOMPANHADAS DOS PREQOS 
unitArios referenciais, das memorias de cAlculo e dos documentos que

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUQAO DO 
OBJETO SERA ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO 6rgAO OU ENTIDADE. (Art. 
6°, inciso XXIII, alinea T, da Lei n° 14.133/2021).

O equipamento devera estar em conformidade com as normas vigentes.
A contratante ficara obrigada a inspecionar o servigo na empresa contratada antes de 
retirar o veiculo do patio da empresa, sendo que o ato do recebimento nao importara 
na aceitagao.
A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitagao, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessaries para a completa execugao das obrigagdes assumidas.
A contratada devera manter durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade 
com as obrigagdes por ela assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagao.

5. MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO, QUE CONSISTS NA DEFINIQAO DE COMO O 
CONTRATO DEVERA PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 
INICIO ATE O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘e’, da Lei n° 
14.133/2021).

14-11-51
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ADEQUAQAO ORQAMENTARIA (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘j’, da Lei n° 14.133/2021).

Santo Antonio do Sudoeste-Parana, 22 de Novembro de 2023.

9.2 No prego ofertado deverao estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 
tributos, fretes, seguros e demais encargos necessaries a completa execugao do 
objeto.

Sao anexos a este TR:
- Orgamentos de mercado
- ANEXO I -VALOR DE REFERENCIA (Planilha de formulagao valor estimado)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

9.1 A planilha de pesquisa de estimativa do valor medio total da aquisigao, no 
importe de R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais), conforme anexo I neste Termo 
de Referencia.

14-11-51

LHE DAO SUPORTE, COM OS PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENQAO DOS 
PREQOS E PARA OS RESPECTIVOS CALCULOS. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea T, da Lei 
n° 14.133/2021).

VALDIR V. BLEICH 
Secretario de Obras e Servigos Publicos
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ANEXO I

PLANILHA DE FORMULAQAO VALOR ESTIMADO

Iter Relagao de Itens B S DOS SANTOS Quantidade Valor Total

1
R$ 10.800,00 R$ 9.500,00 R$ 12.00,00 1 R$ 9.500,00

Total por fornecedor B S DOS SANTOS
Total Geral

R$ 10.800,00 R$ 9.500,00 R$ 12.00,00 R$ 9.500,00

3

WEITBRECHT 
LTDA

WEITBRECHT 
LTDA

WANDERLWI 
MOMBELLI 

AUTO PECAS

WANDERLWI 
MOMBELLI 

AUTO PEQAS

Responsavel pela planilha: LETICIA A. ALMEIDA 
Data: 22/11/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000
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Orçamento  

 

Cliente: Prefeitura de Santo Antônio do Sudoeste 

Veículo: Worker 13-180 

Placa: AUQ7D04 

 

Serviço de alinhamento de chassi do caminhão  

Serviço de endireitar sobre-chassi de caçamba 

Serviço de alinhar caçamba 

Serviço de reparar tirantes 

Valor total..................................................................................R$ 9.500,00 

 

 

 

Francisco Beltrão, 10 de Novembro de 2023 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 663/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

663
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

22/11/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

591269-5 VALDIR VALÉRIO BLEICH

Número

893/2023
Local

GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS 39
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

CONFORME SERVIÇOS EXECUTADOS

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS05

Tipo

Entrega
Local

SEDE DA EMPRESA
Prazo

10 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado 
pelo tombamento da caçamba.

Justificativa:

A contratação do serviço se faz necessária para que possam ser corrigidos os danos causados pelo 
tombamento da caçamba.
É primordial ter as caçambas em boas condições para auxiliar no andamento dos trabalhos que estão 
sendo desenvolvidos no município, com isso zelando pela segurança dos operadores, motoristas e de 
mais envolvidos com as demandas.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023901 SERVIÇO MÃO DE OBRA DE ENDIREITAMENTO DE CHASSI SERV 1,00 9.500,00 9.500,00

TOTAL 9.500,00

TOTAL GERAL 9.500,00

Emitido por: ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI, na versão: 5533 g 22/11/2023 16:02:04
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO 

DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE 

CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba, ao custo máximo de R$ 9.500,00 

(Nove Mil e Quinhentos Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 22/11/2023. 

 
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO 

DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba.  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, em que pretende a 

contratação direta, via dispensa, da empresa B S DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita sob CNPJ 

10.488.887/0001-62 para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba, ao custo máximo de 
R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 
potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 
tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 

recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, da Lei nº 
14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa B S DOS SANTOS & CIA LTDA para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado pelo 

tombamento da caçamba, ao custo máximo de R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 22/11/2023. 
 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 2^ 23.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orcamentaria e financeira da despesa, a Lei OrQamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiQdes legais e,

Considerando, a necessidade da Contrataqao de empresa especializada para prestacao de 
servico de ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado pelo tombamento da caQamba..

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulso do procedimento adequado a 
seleqao de fomecedor/prestador atraves de licitaqao ou contratacao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Ersrio Municipal.

i.

ii.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da ContrataQao de empresa 
especializada para prestaqao de service de ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado pelo 
tombamento da caqamba., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 9.500,00 (Nove Mil e 
Quinhentos Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

14-11-51
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23/11/2023, 15:55 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 103

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 894

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba

Dotação Orçamentária* 0500526782260120200000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

9.500,00

Data Publicação Termo ratificação 23/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

AUTORIZAÇÃO  - 4.2 - TCE Página 13/39

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.488.887/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/11/2008

 
NOME EMPRESARIAL
B S DOS SANTOS & CIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAMPO LARGO

NÚMERO
1148

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.601-690

BAIRRO/DISTRITO
SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3524-1642

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/11/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/11/2023 às 15:33:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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22/11/2023, 15:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.488.887/0001-62
Razão

Social: B S DOS SANTOS E CIA LTDA

Endereço: R CAMPO LARGO 1148 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85601-690

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2023 a 03/12/2023

Certificação Número: 2023110402410422830706

Informação obtida em 22/11/2023 15:18:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

HABILITAÇÃO  - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 15/39



HABILITAÇÃO  - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 16/39



HABILITAÇÃO  - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 17/39



HABILITAÇÃO  - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 18/39



HABILITAÇÃO  - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 19/39



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO POSITIVA
N°44070/2023

 

 B S DOS SANTOS & CIA LTDARAZÃO SOCIAL:
 10.488.887/0001-62CNPJ:

 119440INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 ALVARÁ:
 R CAMPO LARGO, 1148 - Q 211A L 01 - SAO CRISTOVAO CEP: 85601690 Francisco Beltrão - PRENDEREÇO:
 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, Comércio por atacado de peças e acessóriosATIVIDADE:

novos para veículos automotores

 

Certificamos que EXISTEM PENDÊNCIAS em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados
pela Secretaria Municipal da Fazenda. Favor entrar em contato com o Departamento de Fiscalização Tributária, a fim de obter
informações quanto aos débitos existentes.

 

  2 2 / 1 1 / 2 0 2 3D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  V E R I F I C A Ç Ã OF I N A L I D A D E :

 9ZTMHBUFFH2ZZX28RTQSCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   2 2 / 1 1 / 2 0 2 3  -   1 5 : 1 6 : 1 5

Qualquer rasura invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: B S DOS SANTOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.488.887/0001-62
Certidão nº: 66324270/2023
Expedição: 22/11/2023, às 15:17:12
Validade: 20/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que B S DOS SANTOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.488.887/0001-62, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032280592-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.488.887/0001-62
Nome: B S DOS SANTOS & CIA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 21/03/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (22/11/2023 15:17:43)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: B S DOS SANTOS & CIA LTDA
CNPJ: 10.488.887/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:09 do dia 22/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2024.
Código de controle da certidão: 76EC.8D7E.95A8.E260
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2023 

PROCESSO Nº 894/2023 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO 

DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do 
responsável 
pelo 

proponente 

Cargo do 
responsável 
pelo 

proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/execução 

B S DOS SANTOS & 
CIA LTDA 

10.488.887/0001-62 LUCIANO LUIZ 
DOS SANTOS 

 032.868.329-95 60 10 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A contratação do serviço se faz necessária para que possam ser corrigidos os danos causados pelo tombamento da 

caçamba. 
É primordial ter as caçambas em boas condições para auxiliar no andamento dos trabalhos que estão sendo desenvolvidos 
no município, com isso zelando pela segurança dos operadores, motoristas e de mais envolvidos com as demandas. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: , inscrita no CNPJ sob nº 

10.488.887/0001-62, estabelecida na R CAMPO LARGO, 1148  - CEP: 85601690 - BAIRRO: SÃO 

CRISTOVÃO CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR, considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais 

legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que 

cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente 

processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 23/11/2023. 
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Marca Modelo
1,00 9.500,00

9.500,00TOTAL

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11 /2023.

Item
1

TERMO DE HOMOLOGACAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 103/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfri'pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/ServiQQ_______________
SERVIQO MAO DE OBRA DE 
ENDIREITAMENTO DE CHASSI

Unidade|Quantidade [PreQo 
SERV

Prego total 
9.500,00

, /

OBJETO: Contrata^ao de empresa especializada para presta^ao de servi^o de ENDIREITAMENTO 
DE CHASSI, causado pelo tombamento da ca?amba.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preco por item:__________________________________________________________________________
B S DOS SANTOS & CIA LTDA 
Lote 
1

^gOjUODOSVOO^i^^

14-11-SI

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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Paraná , 27 de Novembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2906 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        953 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 049/2023 
  

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER8C23, ano/modelo 23/24, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para garantia dos mesmos 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SUDOAUTO SUDOESTE 

AUTOMOVEIS LTDA 
1 1 

SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER8C23 

CARTAO DE HIGIENIZAC 

VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE 

FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON 

FILTRO DE OLEO PARA 

FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020 

KIT REVISÃO 

LIMPA AR CONDICIONADO 

LIMPA BICOS FLEX 

OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA 

OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

  1,00 1.547,53 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:67C49038 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 103/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado pelo tombamento da 

caçamba. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
B S DOS SANTOS & CIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO MÃO DE OBRA DE ENDIREITAMENTO DE CHASSI     SERV 1,00 9.500,00 9.500,00 

TOTAL 9.500,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:41C57075 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 102/2023 
  

OBJETO: Aquisição de Ar Condicionado 60.000 BTUs com serviço de instalação, para suprir as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
JR ENGENHARIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

AR CONDICIONADO Piso; Teto Elgin 

60.000 BTUs/h frio 220v 

Com serviço de instalação 

    UN 5,00 11.400,00 57.000,00 

 TOTAL  57.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/11/2023. 
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6B 25 de Novembro de 2023

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 103/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO 
DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
B S DOS SANTOS & CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 SERVIÇO MÃO DE OBRA DE 
ENDIREITAMENTO DE CHASSI  

SERV 1,00 9.500,00 9.500,00

TOTAL 9.500,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023

OBJETO: Contratação de Instituição de Aprendizagem para prestação de Curso de Aperfeiçoamento 
em Processos de Soldagem em Nível Técnico para a Sociedade Civil do município de Santo Antonio 
do Sudoeste - PR. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Quant
idade

Preço

SERVIÇO 
NACIONAL DE 
APRENDIZAGE
M INDUSTRIAL 
- SENAI

1 1 CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM PROCESSO DE SOLDAGEM 
Contendo: - Eletrotécnica básica, correntes de soldagem e polaridades;
- Regulagem de intensidade de corrente e Regulagem da pressão dos 
gases; - Tipos de eletrodos revestidos, classificação e especificação dos 
eletrodos revestidos;
- Manutenção e conservação dos eletrodos e Segurança na soldagem;
- Defeitos, causas E soluções, Simbologia de soldagem;
- Prática de soldagem com processo eletrodo revestido;
- Soldagem em junta em ângulo "T" nas posições 1F, 2F, 3F e 4F;
- Prática de soldagem com processo MIG e MAG.
Quantidade de alunos por turma: 16 alunos. Carga horária: 40 horas. 

2,00 12.437,50

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em   23/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 322/2020
Processo dispensa nº 90/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE SEGURO PARA 

COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS FORD-KA PLACAS: 
BEO-5C50, BEO-5C49 E BEO-5C48 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO..

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA;  VIGÊNCIA: 22/11/2024
VALOR RENOVADO: R$ 5.400,00  - DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023. Pela contratante:RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: MARCELO WAIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 103/2023

OBJETO:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO 
DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, DE CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
B S DOS SANTOS & CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 SERVIÇO MÃO DE OBRA DE SERV 1,00 9.500,00 9.500,00SERVIÇO MÃO DE OBRA DE 
ENDIREITAMENTO DE CHASSI  

TOTAL 9.500,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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54-51-51

CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVING

1.2. Objeto da contratacjao:

Prego totalDescrigao do produto/servigo
unitario

9.500,00 9.500,00SERV 1,001

9.500/00

* 1.2.1. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata^ao, independentemente de 
transcricjao:

1.2.2.0 Termo de Referencia que embasou a contrata^ao;

1.2.3.0 Edital de Licitagao, a Autorizagao de Contratagao Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletronica, caso existentes;

1.2.4. A Proposta do Contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

SERVIQO MAO DE OBRA DE 
ENDIRETTAMENTO DE CHASSI

CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQO N° 521/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE E DE OUTRO U\D0 B S DOS SANTOS 
& CIA LTDA.

Item C6digo 
do 
produto/ 
servigo 
23901

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.E'ov.br - Telefone: (46) 35638000

Marca 
do 
produto

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
TOTAL

ITENS
Lote

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio 
Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa B S DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.488.887/0001-62, com sede na cidade de FRANCISCO BELTRAO/PR, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Process© em Referencia 894/2023 e em 
observancia as disposigoes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagao n° 103/2023, 
mediante as clausulas e condigoes a seguir enunciadas.

Unidade Quantidade Prego 
de unitario
medida

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Paragrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)

i.i. O objeto do presente instrumento e a Contratagao de empresa especializada para prestagao 
de servigo de ENDIRETTAMENTO DE CHASSI, causado pelo tombamento da cagamba, conforme 
condigoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Aviso de Contratagao Direta e seus 
anexos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA.
2.1.O prazo de vigencia da contratagao e de 12(doze) meses condos do(a) 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 488.887^'^

B S DOS SANTOS
8, CIA. LTDA. 

Rua Campo Largo. 1148 
^0^*0 CEP 85601-6*)
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3.2. Fiscal do contrato: VALDIR VALERIO BLEICH

Gestor do Contrato: LETICIA ANTT DE ALMEIDA

t

empresa para

5.3.1.0 pagamento sera efetuado.no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 6rgao contratante 
atestar a execugao do objeto do contrato.

5.4. CONDI^OES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da 
contratagao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do’objeto, o contratante devera comunicar 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar 
apresentada expressa os elementos necessaries e essenciais do documen*

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREQO

5.1.1.0 valor total da contratagao e de R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais).

5.1.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 
da execugao do objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao.

5.1.3.0 valor acima e meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO

4.1. Nao serS admitida a subcontratagao do objeto contratual.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1.O regime de execugao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condigoes de 
conclusao, entrega, observagao e recebimento definitive constam no Termo de Referencia, anexo 
a este Contrato.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoTapnisas.pr.gov.br - T^Iefone: (46) 35638000

5.2.1. 0 pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banc^ria 
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

14-11*51

2.1.1.0 prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias 
cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

B S DOS SANTOS
& CIA. LTDA,

Rua Campo Largo.. 1148 
OMiMbo ’CEP 85661-890
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MUNIC1PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil,. 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaof^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
I

a)
b)
c)
d)
e)
0
5.4.4. Havendo erro na apresenta$ao da Nota Fiscal/Fatura,

\ A

situa^ao de irregularidade do contratado, sera 
no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize 

defesa. O prazo podera ser prorrogado uma

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respect!vo de execugao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retengoes tributarias cabiveis.

■ ~ , ou circunstancia que impega a
liquidagao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagao 
da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sisterrta, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagao 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengao das condigoes de habilitagao exigidas 
no edital; b) identificar possivel razao que impega a participagao em licitagao, no ambito do orgao 
ou entidade, proibigao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impedibvas 

indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a
providenciada sua notificagao, por escrito, para que, 
sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua d 
vez, por igual periodo, a criterio do contratante.
548 Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente o contratante 
defers comunicar aos 6rgaos responsaveis pela flscalizagao da reguiaridade: fiscai quanto S 
inadimplencia do contratado, bem como quanto a existencla de pagamento a rfetuado para 
que sejam aclonados os meios pertinentes e necessaries para garanbr o receb^mento 

creditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidaS 
contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao 

ample defesa.
 . 10 Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate 

‘ deZ pela Xao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao

SICAF. „
s.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.
5 4 12 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da.Lei

apresentagao de comprovagao, por meio de documento ofic.al, de que f^ao^tratejwnt^ 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

B S DO® SANTOS 
&cia.ltda-48
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MUNIClPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil,.1431 -centro— CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

R-maib licitacaoQzjpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

no prazo de um ano contado da

o cumprimento das obrigatjoes pelo

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis 
data do orgamento estimado.

6.2. No caso de atraso ou nao divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara 
ao Contratado a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.3. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)~ ou de 
qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituigao, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao entao em vigor.
6.4. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.5.0 reajuste sera realizado por apostilamento.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. Sao obrigagoes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecid&s no Termo de Referenda;

7.1.3. Notificaro Contratado, porescrito, sobre vicios, defeitosou incorregoes verificadas no.objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e

Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condigoes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sangoes motlvadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato;

7,7 Fxolicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagoes e reclamagoes relacionadas a 

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

* 7.1.8. Notificar os emitentes das garantlas quanto ao inicio de processo administrative para

apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

8 CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.‘i. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigagbes

assumindo comb exclusivamente seus os riscos e as despesas 
execugao do objeto, observando, ainda, as obrigagoes a seguir dispostas.
3.1.1. responsabinzar-se pelos vicios e danos decorrentes de> objetcg de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consu.midor'(Lei n° 8.078, de 19W^ JU/OMI -62

B 5 DOS SANTOS
5 CIA. LTDA.

Rue Campo Largo,
QWvto CEP 8560i-6«)

» afar* r> i
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decorrencia do cumprimento do

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-maib Hcitacaofajprnsas.pr.gov.br — Telefone: (46) 35638000

mercadoria e/ou service que vier 
Termo de Referenda. Prazo para

“1$, 4B8.887/0001-6?
B 8 DOS SANTOS

& CIA. LTDA.
Rue C«rnpo Large. 1148 

CEP 85601-600 
a tr .u- n. ji

54-51-51

a.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a 
data da entrega, os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagao;

8.1.3. Atender as determinagoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expenses, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorregoes resultantes da execugao ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizagao ou o acompanhamento da execugao contratual pelo Contratante, que ficar£ 
autorizado a descontar' dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando nao for possfvel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastre de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela 
fiscalizagao do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relative a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa 
aos tributes federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidbes que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio bu sede do contratado; 4) Certidao de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Dbbitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagbes previstas em Acordo, Convengao, 
Dissidio Coletivo de Trabajho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigagbes trabalhistas, socials, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em 
legislagao especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes 
a'ssumidas, todas as condigoes exigidas para habilitagao na licitagao, ou para qualificagao, na 

contratagao direta;

8.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em 
contrato;
s.i.io. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos vari^veis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatono 
para o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.1.11. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante;
8.1.12. A contratada devera executar diretamente o Contrato, sem transferencia de 
responsabilidades ou subcontratagbes nao autorizadas pelo Municipio;

8.1.13. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.

8.1.14. A contratada ficara obrigada a trocar, a suas expensas, a 
a ser recusada, por nao atender as condigoes estabelecidas no 
resolugao: 05 (cinco) dias uteis.
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I

0

g)

h)

i)

(2)

a)

b)

i)

j)

k) 

D

iv)

(1)

c)

d)

e)

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(wpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatdria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecucjao 
total do contrato. . —

10. <88.887/0001-6?
B 8 COS SANTOS

& CIA. LTDA.
Rua Campo Largo, 1^48

SiD CrWdbo CEP 85601-6WJ
Urtnehce

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII) 

9.x. Nao havera exigencia de garantia contratual da execugao.

10.CLAUSULA DECIMA - IN FRANCES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa a inexecugao partial do contrato;

der causa a inexecugao partial do contrato que cause grave dano a Administragao ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecugao total do contrato;

deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

nao mantiver a'proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 
justificado;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagao exigida para a contratagao, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao sem motive 
justificado;

apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragao falsa durante a dispensa eletronica ou execugao do contrato;

fraudar a contratagao ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilfeitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infragoes administrativas acima descritas as seguintes 
sangoes:

Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecugao partial do contrato, sempre 
que nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposigao 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaragao de inidoneidade para licitar e cont rata r, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:
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MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofc'pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

(a)

a)
b)
c)
d)
e)
orientagoes dos orgaos de controle.
io.t.Os atos previstos como infragoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administragao a promover a rescisao do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.3. A aplicagao das sangoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a 
obrigagao de reparagao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.4. Todas as sangoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

10.4.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou ser£ cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo m^ximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagao enviada pela autoridade competente.

lo.s. A aplicagao das sangoes realizar-se-a em process© administrative que assegure o 
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

io.6. Na aplicagao das sangoes serao considerados (art. 156, §1°)

a natureza e a gravidade da infragao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

leis de licitagoes e contratos da Administragao Publica que tambem sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jundica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuse do direito para fadlitar, encobrir ou dissimular a pr^tica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangoes 
aplicadas a pessoa jundica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administragao, a pessoa jundica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de 
coligagao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jundica previa (art. 160)

10.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagao 
da sangao, informar e manter atualizados os dados relatives as sangoes por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspenses (Ceis) e no Cadastre 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art.

161) 488.8e7IOM1-6?
B 8 COS SANTOS

& CIA. LTDA.
Rua Campo Largo, 1148 

^OWdvfto CEP 85601-6S)
' u»»rKiace BaMc •
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mora.

*

> da fonte^atureza da despesa l<
|3.3.90.39.00.00 |Do Exercicio

13.CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1.0s casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiQdes contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsldiarlamente, segundo as 
disposigoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e 
principios gerais dos contratos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofc4pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

12.CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente cohtratagao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento do municipio deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

DOTAgOES
Conta da despesa 
1420

Funcional programatica Fonte de recurso
05.005.26.782.2601.2020 0

11.CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTIN^AO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

n.i. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigagoes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate 
a conclusao do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do 
cronograma fixado para o contrato.

n.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

io.io. As sangoes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar 
ou contratar sao passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangoesa) ficara ele confetituido em
administrativas; e
b) podera a Administragao optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.
11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

n.1.2. A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara 
a rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operagao implicar mudanga da pessoa jundica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteragao subjetiva.

n.2.0 termo de rescisao, sempre que possfvel, sera precedido:

n.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

n.2.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizagoes e multas.

J&7/0&01-6?
B S DO® SANTOS

& CIA. LTDA.
Rua Campo Large, 1143 - 
OWvio CEP 85601 -690
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* Testemunhas:

v

O ORTEGA 
661^08.719-00

15.CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAN AO

is.i. Incumbira ao Contratante providenciar a publica^ao deste instrumento nos termos e 
condigoes previstas na Lei n° 14.133/21.

B S 60S SANTOS & CIA LTDA 
CNPJ N°: 10.488.887/0001-62 
LUCIANO LUIZ DOS SANTOS 

CPF N°: 032.868.329-95

ito Antonio do Sudoeste, PR, para dirimiros litigios 
|e Contrato que nao possam ser compostos pela 

33/21.

Sb de 2623.

14.3. Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021.

RICARDO ANTbNIO ORTINA
Prefeito Municipal

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

El-mail: licitacaofr4pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CESARi
CPF N

16.CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1. E eleito o Foro da Justiga Federal em S 
que decorrerem da execugao deste Termo 
conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lei p0, 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 23 de nAv

54-1VB1

14.CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERA^OES

14.1. Eventuais alteragoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021.

14.2.0 Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

Meh
FLAVIA REGINA MAI

CPF N°: 044.378.279-21

^iA4i8.«a7/oeoi-6?
B 8 DOS SANTOS

& CIA. LTDA.
Rua Campo Largo, 1148 

CEP 85601-690
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2023 
Processo dispensa nº 103/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  B S DOS SANTOS & CIA LTDA 
CNPJ Nº 10.488.887/0001-62 
Representante: LUCIANO LUIZ DOS SANTOS 
CPF nº 032.868.329-95 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE CHASSI, 

causado pelo tombamento da caçamba. 
VALOR TOTAL:  R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais) 
VIGÊNCIA: 22/11/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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Processo inexigibilidade nº 049/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ Nº 77.812.188/0001-05 

Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG 

CPF nº 127.754.369-00 

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo 

GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER8C23, ano/modelo 

23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela 

fabricante para garantia dos mesmos. 

VALOR TOTAL: R$ 1.547,53 (Um Mil, Quinhentos e Quarenta e 

Sete Reais e Cinqüenta e Três Centavos) 

VIGÊNCIA: 22/11/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:D5F5C508 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 103/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2023 

Processo dispensa nº 103/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: B S DOS SANTOS & CIA LTDA 

CNPJ Nº 10.488.887/0001-62 

Representante: LUCIANO LUIZ DOS SANTOS 

CPF nº 032.868.329-95 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de ENDIREITAMENTO DE CHASSI, causado pelo 

tombamento da caçamba. 

VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais) 

VIGÊNCIA: 22/11/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5554E108 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
  

Setor de Licitação e Contratos 

  

CONCORRÊNCIA N.º 011/2023 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO COM POSTES DE 

CONCRETO E PROJETORES DE LED DO CAMPO DE 

FUTEBOL DO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA. 
  

Comunicamos aos interessados em participar do Processo Licitatório 

na Modalidade CONCORRÊNCIA N.º 011/2023, que tem por objeto 

acima descrito, que a abertura antes marcada para ocorrer na data de 

27 de novembro de 2023, às 09h, fica SUSPENSA, para alterações 

no Edital. 

  

São Jerônimo da Serra, 24 de novembro de 2023. 

  

ALICIANY MARIA DE OLIVEIRA CORRÊA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Aliciany Maria de Oliveira Correa 

Código Identificador:EE86631E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 258/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERONIMO 

DA SERRA – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
  

= RESOLVE = 
  

CONCEDER, o Sr. NALDELIO GONÇALVES DA SILVA, 

Motorista , contratado por esta Prefeitura Municipal em 01/08/2008, 

conforme Portaria 176/08 de 30/07/2008, 30 (trinta) dias de férias a 

que tem direito pelo período de trabalho de 01/08/2021 a 31/07/2022, 

a partir de 27/11/2023, devendo retornar ao trabalho em 27/12/2023. 

  

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 

  

SÃO JERÔNIMO DA SERRA, 24 de novembro de 2023 

  

VENICIUS DJALMA ROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wilson Monaris 

Código Identificador:9E1192F5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 259/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – 

ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

  

RESOLVE 
  

CONCEDER, a Sra. JESSICA APARECIDA DE SOUZA 

OLIVEIRA, RG 10.307.340-5, Agente Comunitário de Saúde, 

nomeada em 16/09/2010, conforme Portaria 142/10 de 16/09/2010, 

180 (cento e oitenta ) dias de Licença Maternidade, a que tem direito, 

conforme Atestado Médico, a partir de 16/11/2023, devendo retornar 

ao trabalho em 14/05/2024. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

São Jerônimo da Serra, 24 de novembro de 2023 

  

VENICIUS DJALMA ROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wilson Monaris 

Código Identificador:235589EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 

PROCEDIMENTO DE CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
  

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 

PROCEDIMENTO DE CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Município de São Jerônimo da Serra – Estado do Paraná, torna 

público a homologação do procedimento de licitação em epígrafe, 

com objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 

ESCOLA DO DISTRITO DE VILA NOVA. Sendo vencedor a 
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25 de Novembro de 20238B

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2023 - Processo dispensa nº 103/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  B S DOS SANTOS & CIA LTDA - CNPJ Nº 10.488.887/0001-62
Representante: LUCIANO LUIZ DOS SANTOS - CPF nº 032.868.329-95
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE 

CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. VALOR TOTAL:  R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos 
Reais) - VIGÊNCIA: 22/11/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2023 - Processo dispensa nº 103/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2023 - Processo dispensa nº 103/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  B S DOS SANTOS & CIA LTDA - CNPJ Nº 10.488.887/0001-62
Representante: LUCIANO LUIZ DOS SANTOS - CPF nº 032.868.329-95Representante: LUCIANO LUIZ DOS SANTOS - CPF nº 032.868.329-95
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ENDIREITAMENTO DE 

CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. VALOR TOTAL:  R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos CHASSI, causado pelo tombamento da caçamba. VALOR TOTAL:  R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos 
Reais) - VIGÊNCIA: 22/11/2024Reais) - VIGÊNCIA: 22/11/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/11/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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